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Ata da 70ª Reunião Ordinária da Comissão Assessora de Educação Farmacêutica (CAEF-1 
RJ) do CRF-RJ, realizada em 13 de outubro de 2025, por videoconferência pela 2 

ferramenta Google Meet. 3 
 4 

 5 
Presentes: Os membros da CAEF-RJ Profs. José Quintão Velloso – presidente, Alessandra 6 
Micherla R. Nascimento, André Luiz Fonseca de Souza, André Rodrigues Pinto, Angelica Pinto 7 
da Silva, Ellen Zimmermann Fattori, Kleber Jose Menna Barreto, Mirian Ribeiro Leite Moura, 8 
Renata Macedo dos R. Januário da Silva, Rita Cristina Azevedo Martins, Romulo Jose Soares 9 
Bezerra, Tacio de Mendonça Lima, Tereza Cristina de Andrade Leitão Aguiar, Valter Luiz da 10 
Conceição Gonçalves, Vanessa Índio do Brasil da Costa e a colaboradora Elizabeth Gonzaga, 11 
cujas confirmações de presença se dão por meio da gravação da videoconferência. 12 
 13 
Justificaram a ausência os membros: Profs. Ana Lucia Leitão Caldas, Ana Paula de Almeida 14 
Queiroz, Carlos Eduardo Faria Ferreira, Carmelinda Monteiro da C. Afonso, Cassius de Souza, 15 
Darlan Ferreira de Souza, Ervylene Trevenzoli de Souza, Luciane Barreiro Lopez Vasques, 16 
Marcus Vinicius Gomes de Oliveira, Pedro Henrique Cordeiro Ferreira, Roberto Pereira Neto, 17 
Selma Rodrigues de Castilho, Talita Barbosa Gomes.  18 
 19 
Abertos os trabalhos às 18h00, por videoconferência por meio da ferramenta Google Meet, o 20 
Prof. José Quintão Velloso presidindo a reunião, cumprimenta e dá boas-vindas a todos e passa 21 
à pauta onde são abordados os seguintes assuntos: 22 
 23 
 24 
1. Aprovação de Atas: 25 

 26 
● Ata da 69ª Reunião Ordinária em 11/09/2025: aprovada pelos presentes por 27 

unanimidade. 28 
 29 
● Pauta da 70ª Reunião Ordinária em 13/10/2025: aprovada pelos presentes por 30 

unanimidade. 31 
 32 
2. Informes: 33 

 34 
2.1. Ofício-Circular 0785559-CFF/CAEF, de 24/09/2025 – reunião 08/10/2025, pauta: (1) 35 
Orientações quanto a fiscalização dos locais dos estágios dos cursos de Farmácia; (2) 36 
Atualização das DCNs de Farmácia (apresentação de relatório e de questionário orientativo). 37 

 38 
Prof. Quintão informou que o Conselho Federal havia firmado um convênio com o Ministério 39 
Público do Trabalho para fiscalizar o cumprimento das normas do curso de Farmácia, com 40 
foco no estágio supervisionado. Que em uma avaliação inicial em Goiás, verificaram haver 41 
sobreposição de horário, precarização de serviço, uma série de processos que envolvem não 42 
apenas o Conselho Federal, mas basicamente a questão trabalhista. E essa discussão vem 43 
acontecendo. Que o CFF solicitou aos CRFs que buscassem informações com as 44 
Coordenações de cursos de Farmácia de seus estados, mas que muitos conselhos regionais 45 
não enviaram os dados solicitados sobre locais de estágio, convênios e endereços, pois as 46 
IES não responderam. O CFF quer que a fiscalização dos Regionais também tenha a 47 
responsabilidade de fiscalizar os locais de estágio, se está credenciado para a realização de 48 
estágio supervisionado, então precisa que os gestores, os coordenadores de curso 49 
encaminhem as informações ao Conselho Regional. Prof. Quintão manifestou na reunião com 50 
o CFF uma situação crítica que é na realidade a instituição de ensino não tem nenhuma 51 
obrigação com o Conselho Regional, nem com o Conselho Federal. A obrigação da instituição 52 
de ensino é com o MEC. Segundo o coordenador de curso, na realidade, em alguns lugares 53 
ele não tem margem para movimentar nada. Porque a instituição ela tem um cunho nacional 54 
e todo mundo segue o mesmo modelo, segue a mesma estrutura, tudo que está determinado, 55 
não tem muito para onde correr. Então fica o gestor como foco para ação do conselho e o 56 
gestor não tem esse poder. Que o melhor seria que o Conselho Federal fizesse a notificação 57 
às IES com o apoio do Ministério Público do Trabalho para solicitar os dados. 58 
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Ele mencionou que o Conselho Federal está propondo alterações nas diretrizes curriculares 59 
ao Ministério da Educação, pois ficou meio em aberto quais seriam os focos da formação do 60 
profissional especialmente quanto à obrigatoriedade de estágio supervisionado em Farmácia 61 
Industrial, que é difícil de ser realizado em algumas regiões por falta de locais para estágio. E 62 
fica uma situação para os gestores dos cursos resolverem. 63 

 64 
Sobre avaliações de Cursos e regulamentação do MEC, Prof. Valter Gonçalves informou que 65 
as avaliações de cursos do MEC estão suspensas, pois há um novo instrumento de avaliação 66 
a ser lançado, o que exigirá a recapacitação dos avaliadores. Também mencionou o grande 67 
impasse em relação à EAD na área da saúde, defendendo que os conselhos deveriam lutar 68 
para que esses cursos retornassem à portaria anterior, que permitia apenas 20% de EAD. 69 
Destacou que o INEP e o MEC estão discutindo a possibilidade de avaliar todos os cursos de 70 
saúde de uma instituição de uma só vez, o que pode complexificar as avaliações. 71 
 72 
2º Encontro de Gestores - Prof. José Quintão informou que planeja realizar o segundo 73 
encontro da CAEF-RJ com gestores de cursos de Farmácia, presencial na nova sede do 74 
Conselho, no final de novembro ou início de dezembro, num sábado de manhã. E que talvez 75 
o encontro pudesse ser híbrido: presencial com possibilidade de participação remota. 76 

 77 
2.2. 1º Jornada Farmacêutica de Imunização do CRF-RJ. 78 

Profª Angélica Pinto relata sobre a 1ª Jornada, realizada pelo CRF-RJ em 06 e 07 de outubro 79 
em Biomanguinhos, um evento que reuniu mais de 200 farmacêuticos e buscou sinalizar ao 80 
PNI a existência e a contribuição da profissão na aplicação de vacinas. 81 

 82 
 83 
3. Deliberações: 84 

 85 
3.1. Parecer sobre requerimentos/processos encaminhados à CAEF-RJ. 86 

 87 
Relator: Prof. Valter Gonçalves. 88 

➢Protocolo: 233667/25 89 
assunto: averbação – Doutor em Química. Doutorado em Química - UFF  90 
Parecer do Relator: Averbar na Linha de atuação Farmácia Industrial - Especialidade 91 
Pesquisa e Desenvolvimento e/ou Controle de Qualidade. Aprovado pela CAEF-RJ, por 92 
unanimidade dos presentes, ressalvando que previamente à averbação o requerente deve 93 
apresentar o diploma de graduação que lhe possibilitou ingresso no doutorado, pois a 94 
graduação em Farmácia ocorreu depois da conclusão do doutorado. 95 

 96 
Relatora: Profª. Ana Paula Queiroz. 97 

➢Protocolo: 239842/25 98 
assunto: averbação – Doutora em Ciências Farmacêuticas. Doutorado em Ciências 99 
Farmacêuticas - UFRJ. 100 
Não houve julgamento do processo. Repautar. 101 

 102 
Relator: Prof. André Luiz Souza.  103 

➢Protocolo: 242649/25 104 
assunto: averbação – Mestre em Ciências Farmacêuticas. Mestrado em Ciências 105 
Farmacêuticas - UFRJ. 106 
Parecer do Relator: Averbar na Linha de Atuação: Farmácia Industrial - Especialidade: 107 
Nanotecnologia. Aprovado pela CAEF-RJ, por unanimidade dos presentes. 108 
 109 

Relator: Prof. André Rodrigues Pinto.  110 

➢Protocolo: 242675/25 111 
assunto: averbação – Doutor em Ciências Farmacêuticas. Doutorado em Ciências 112 
Farmacêuticas - UFRJ. 113 
Parecer do Relator: Averbar na Linha de Atuação: Farmácia Industrial - Especialidade: 114 
Pesquisa e Desenvolvimento.  Aprovado pela CAEF-RJ, por unanimidade dos presentes. 115 
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 116 
Relator: Prof. Pedro Henrique Ferreira.  117 

➢Protocolo: 251984/25 118 
assunto: averbação – Mestre em Ciências aplicadas a Produtos para Saúde. Mestrado em 119 
Ciências aplicadas a Produtos para Saúde - UFF. 120 
Não houve julgamento do processo. Repautar. 121 

 122 
3.2. Distribuição de novos requerimentos/processos para relato: 123 
 124 
Relator: Prof. André Souza  125 

➢ Protocolo: 264832/25 – assunto: averbação – Mestrado em Química (UFF) 126 

➢ Protocolo: 264844/25 – assunto: averbação – Doutorado em Química (UFF). 127 
 128 
Relatora: Profª. Tereza Leitão  129 

➢ Protocolo: 249271/25 – assunto: averbação – Mestrado em Saúde Coletiva (UERJ). 130 
 131 
 132 
4. Palavra aos Membros da CAEF-RJ: 133 
 134 
• Discussão sobre o Ensino à Distância e Farmácias Universitárias. 135 

Prof. José Quintão e Profª Tereza Cristina Leitão discutiram a obrigatoriedade da farmácia 136 
universitária nas diretrizes curriculares e as dificuldades de sua implementação. Profª Tereza 137 
Cristina destacou que a diretriz curricular não trata a farmácia universitária como 138 
obrigatoriedade, mas sim como recomendação, o que impede a sua aplicação em diversas 139 
regiões. José Quintão Velloso observou que, apesar da obrigatoriedade na diretriz, os cursos 140 
continuam sendo aprovados. 141 

 142 
● Acompanhamento de Solicitações. 143 

Prof. Quintão informou que encaminhou à Diretoria uma solicitação para uma reunião com a 144 
fiscalização, a vice-presidente e o superintendente para discutir questões de trabalho, mas 145 
ainda não obteve resposta.  146 
 147 
 148 

5. Encerramento: Próxima reunião ordinária (71ª) agendada para 11/novembro/2025 (terça-149 
feira), 18h, por videoconferência pela ferramenta do Google Meet. 150 
 151 

Nada mais havendo a tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, a reunião foi 152 
encerrada às 19h15 e digitada a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos 153 
presentes na reunião. 154 
 155 

Jose Quintão Velloso – presidente CAEF-RJ – presente 156 

Alessandra Micherla R. Nascimento – presente 157 

Aluizio Antonio de Santa Helena – ausente 158 

Ana Carolina Moreira Souza – ausente 159 

Ana Lúcia Leitão Caldas – justificou ausência 160 

Ana Paula de Almeida Queiroz – justificou ausência 161 

Andre Luiz Fonseca de Souza – presente 162 

André Rodrigues Pinto – presente 163 

Angelica Pinto da Silva – presente 164 

Carlos Eduardo Faria Ferreira – justificou ausência 165 

Carmelinda Monteiro da C. Afonso – justificou ausência 166 

Carolina Figueiredo Freitas – ausente 167 

Cassius de Souza – justificou ausência 168 

Darlan Ferreira de Souza – justificou ausência 169 
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Ellen Zimmermann Fattori – presente 170 

Ervylene Trevenzoli de Sousa –justificou ausência 171 

Fabiana Sousa Pugliese – ausente 172 

João dos Santos Gonçalves – ausente 173 

Kleber José Menna Barreto – presente 174 

Lásaro Linhares Stephanelli – ausente 175 

Luciane Barreiro Lopez Vasques – justificou ausência 176 

Marcus Vinicius Gomes de Oliveira – justificou ausência 177 

Mirian Ribeiro Leite Moura – presente 178 

Nylza Maria Tavares Gonçalves – ausente 179 

Pedro Henrique Cordeiro Ferreira – justificou ausência 180 

Renata Macedo dos R. Januário da Silva – presente 181 

Rita Cristina Azevedo Martins – presente 182 

Roberto Pereira Neto – justificou ausência 183 

Rodrigo Tonioni Vieira – ausente 184 

Romulo Jose Soares Bezerra – presente 185 

Sebastian Rinaldi Neto – ausente 186 

Selma Rodrigues de Castilho – justificou ausência 187 

Tácio de Mendonça Lima –presente 188 

Talita Barbosa Gomes – justificou ausência 189 

Tereza Cristina de Andrade Leitão Aguiar – presente 190 

Valter Luiz da Conceição Gonçalves – presente 191 

Vanessa Índio do Brasil da Costa – presente 192 

Vânia Emerich Bucco de Campos – ausente 193 

Zilamar Costa Fernandes - ausente 194 

 195 
 196 

Digitada por Elizabeth Gonzaga – farmacêutica – SCT/CRF-RJ, que secretariou a reunião 197 


